
      

 

 

 

 

Decreto nº 2.436, de 15 de outubro de 2010. 

 

 

 Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

 

 

              IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, e conforme autorização contida na Lei nº 3.052, de 16 de dezembro de 2009,  

 

DECRETA: 

 

   Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de                       

R$ 536.000,00 (Quinhentos e trinta seis mil reais), para atender as seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

 Órgão .......: 02  GABINETE DO PREFEITO 

 Unidade .....:  01  SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003   MANUT. DAS ATIV. DO GABIN. DO PREFEITO 

3.1.90.1100000000   Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.......................R$ 40.500,00  

3.3.90.3900000000   Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$   4.000,00 

 

 Órgão .......: 03  SEC.DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 Unidade .....:  01  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010   MANUT. SERV.EXPED. PESSOAL PROTOC.ASSES. 

3.1.90.1100000000   Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil......................R$  31.500,00 

3.3.90.3900000000   Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........................R$  13.000,00 

 

 Órgão .......: 05  SECRETARIA DA FAZENDA 

 Unidade .....:  01  SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041   MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

3.3.90.3900000000   Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.........................R$    4.000,00  

 

 Órgão .......: 05  SECRETARIA DA FAZENDA 

 Unidade .....:  01  SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041   MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

3.3.30.9339000000   Rio Grande do Sul..................................................................R$   8.500,00 

 

 Órgão .......: 06  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 Unidade .....:  01  FUNDO  DE MAN. DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016   MANUT. DO ENSINO BÁSICO- FUNDEB 

3.3.90.3000000000   Material de consumo..............................................................R$ 20.000,00  

3.3.90.3900000000   Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 20.000,00 

3.3.90.3300000000   Passagens e despesas com locomoção...................................R$ 70.000,00  

 

 

 

 



 

 

 

 

 Órgão .......: 06  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 Unidade .....:  02  MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024   MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 

3.1.90.1100000000   Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .....................R$  78.000,00 

 

 Órgão .......: 06  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 Unidade .....:  03  NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2077   SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 

3.3.90.3300000000   Passagens e despesas com locomoção..................................R$  30.000,00 

 

 Órgão .......: 06  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 Unidade .....:  03  NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122.0047.2017   TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

3.3.90.3300000000   Passagens e despesas com locomoção..................................R$  20.000,00 

 

 Órgão .......: 06  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 Unidade .....:  04  CULTURA 

13.391.0054.2022   MANUTENÇÃO DA CULTURA 

3.1.90.1100000000   Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.......................R$   5.500,00  

3.3.90.3300000000   Passagens e despesas com locomoção....................................R$  4.500,00 

 

 Órgão .......: 07  SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

 Unidade .....:  01  SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033   MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 

3.1.90.1100000000   Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil......................R$  36.500,00 
 

 Órgão .......: 08  SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

 Unidade .....:  01  FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036   MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAUDE 

3.3.90.3900000000   Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.........................R$  20.000,00 

3.3.90.4600000000   Auxilio-alimentacao..............................................................R$    7.000,00 

   

 Órgão .......: 08  SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

 Unidade .....:  02  FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  - VINCULADOS 

10.301.0010.2086   INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BR 

3.1.90.1100000000   Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.......................R$ 28.000,00 
 

 Órgão .......: 08  SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

 Unidade .....:  02  FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  - VINCULADOS 

10.301.0010.2109   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE ADMINISTRATIVAS DA SAÚD 

3.3.90.3900000000   Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 13.000,00  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 Órgão .......: 08  SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

 Unidade .....:  04  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007   MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. SOCIAL 

3.3.90.3900000000   Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................... ..R$   5.000,00 
 

 Órgão .......: 08  SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

 Unidade .....:  06  DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

3.3.90.3900000000   Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 25.000,00  
 

 Órgão .......: 08  SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

 Unidade .....:  06  DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2105   MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 

3.3.90.3900000000   Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica............................R$ 1.000,00  
 

 Órgão .......: 09  SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 

 Unidade .....:  01  SEC. DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.2102   MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 

3.3.90.3900000000   Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 42.000,00  
 

 Órgão .......: 10  SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

 Unidade .....:  01  SEC. DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.121.0002.2042   MANUTENÇÃO DA SEC. DO PLANEJAMENTO 

3.1.90.1100000000   Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.........................R$ 9.000,00  
 

       Art. 2º Servirá para a cobertura de que trata o art. 1º, a tendência de 

receita a maior recursos (100-Salário Educação - FNDE) R$ 30.000,00, (1008-Transporte 

Escolar Estado) R$ 20.000,00, (4530-PACS) R$ 28.000,00 e as seguintes reduções 

orçamentárias: 

 

 Órgão .......: 01  CÂMARA DE VEREADORES 

 Unidade .....:  01  CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.1001   RECUPER.E REEQUIPA. DA CÂMARA VEREADORES 

4.4.90.5200000000   Equipamentos e material permanente....................................R$ 35.000,00  

 

 Órgão .......: 02  GABINETE DO PREFEITO 

 Unidade .....:  02  JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 

04.122.0010.2004   MANUT. DA JUNTA DE SERV. MILITAR 

3.1.90.1100000000   Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil........................R$  2.500,00  

 

 Órgão .......: 03  SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 Unidade .....:  01  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2028   AUXÍLIO A ESTUDANTES DO 3º GRAU 

3.3.90.4800000000   Outros auxílios financeiros a pessoa física............................R$ 20.000,00 

 

 

 



 

 

 

 

 Órgão .......: 03  SEC. DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 Unidade .....:  01  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

09.273.0010.2025   ASSISTÊNCIA MÉDICO - HOSPITALAR 

3.1.90.0899000000   Outros benefícios assistenciais .............................................R$ 10.000,00 

 

 Órgão .......: 03  SEC. DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 Unidade .....:  01  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010   MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC.ASSES. 

3.3.90.4600000000   Auxilio-alimentacao........................................................... ...R$   5.000,00  

 

 Órgão .......: 05  SECRETARIA DA FAZENDA 

 Unidade .....:  01  SECRETARIA DA FAZENDA 

04.091.0122.2047   PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

3.3.90.9100000000   Sentenças judiciais................................................................R$  64.110,18 

 

 Órgão .......: 05  SECRETARIA DA FAZENDA 

 Unidade .....:  01  SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2051   DESPESAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

3.3.90.9200000000   Despesas de exercícios anteriores..........................................R$   2.000,00 

 

 Órgão .......: 05  SECRETARIA DA FAZENDA 

 Unidade .....:  01  SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.1007   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA 

4.6.90.7100000000   Principal da divida por contrato............................................R$  90.000,00  

 

 rgão .......: 05  SECRETARIA DA FAZENDA 

 Unidade .....:  01  SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041   MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

3.3.90.3600000000   Outros serviços de terceiros - pessoa física............................R$  5.000,00 

3.3.20.9300000000   Indenizações e restituições......................................................R$  5.000,00 

3.3.90.4600000000   Auxilio-alimentacao...............................................................R$ 20.000,00 

 

 Órgão .......: 06  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 Unidade .....:  01  FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.272.0031.2031   CONTRIB. PREVIDENCIÁRIA - FUNDEB 

3.1.90.1300000000   Obrigações patronais...........................................................R$  110.000,00  

 

 Órgão .......: 07  SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

 Unidade .....:  01  SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0009.1023   CONCLUSÃO E REEQ. CENTRO ADMINISTRATIVO 

4.4.90.5100000000   Obras e instalações..................................................................R$  2.500,00 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 Órgão .......: 07  SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

 Unidade .....:  01  SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0069.1032   ASFALTAM. ,RECUP. E CALÇAMENTO DE RUAS 

4.4.90.5100000000   Obras e instalações................................................................R$  56.000,00  

 

 Órgão .......: 07  SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

 Unidade .....:  01  SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0009.1036   AQUISIÇÃO TER. ,CONSTR. ,AMPL. PREDIO PUBL. 

4.4.90.5100000000   Obras e instalações.................................................................R$ 10.000,00  

 

 Órgão .......: 07  SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

 Unidade .....:  02  D.M.E.R 

15.452.0057.1031   MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 

4.4.90.5100000000   Obras e instalações..................................................................R$  6.000,00  

 

 Órgão .......: 08  SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

 Unidade .....:  03  FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

16.244.0029.2104   MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

3.3.90.3000000000   Material de consumo...............................................................R$  1.000,00 

3.3.90.3900000000   Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...........................R$  1.200,00  

4.4.90.5100000000   Obras e instalações..................................................................R$  1.000,00 

 

 Órgão .......: 08  SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

 Unidade .....:  04  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007   MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. SOCIAL 

3.3.50.4300000000   Subvenções sociais................................................................R$   5.000,00 

 

 Órgão .......: 08  SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

 Unidade .....:  05  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1072   OASF-Orient. e Apoio Socio Familiar-FEAS 

3.3.90.3000000000   Material de consumo.................................................................R$5.763,60   

3.3.90.3900000000   Outros servicos de terceiros-pessoa jurídica.............................R$   874,48  

4.4.90.5200000000   Equipamentos e material permanente.......................................R$     51,74 

 

   Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 15 de 

outubro de 2010. 

                                                                         

                                                                                                                Ivo dos Santos Lautert 

                                                                                 Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

 

Sérgio Junqueira Nunes 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

 

 


